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"Altera a Lei nº 13.766, de 21 de janeiro de 2004, a fim de estender ininterruptamente o 
serviço do Hospital do Servidor Público Municipal aos filhos dos servidores que tenham iniciado 
tratamento antes dos 18 anos até seu respectivo término ou a completude de seus 21 ou, caso 
matriculados em instituições de ensino superior, 24 anos. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º - O art. 13 da Lei nº 13.766/04 (com redação da Lei nº 14.661/07) fica acrescido 
do parágrafo 7º, com a seguinte redação: 

"(...) 

§ 7º - Os filhos dos servidores públicos municipais que tenham iniciado tratamento 
junto ao Hospital do Servidor Público Municipal antes de completarem 18 (dezoito) anos farão 
jus a atendimento sem qualquer interrupção: 

I - até o respectivo término do tratamento; ou 

II - até a completude de seus 21 (vinte e um) ou, caso matriculados em instituições de 
ensino superior, 24 (vinte e quatro) anos. 

(...)" 

Art. 2º - As despesas decorrentes da implantação desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário. 

Art. 3º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala das Sessões, às Comissões competentes." 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 04/10/2019, p. 93 
 
Para informações sobre este projeto, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
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